
 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 
Santo André, 22 de junho de 2023. 

 

 

PC nº 111.06.2023 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Temos a honra de submeter à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara 
mensagem aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 01, de 25 de abril de 2023, 
que altera a Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 2021, que dispõe sobre o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Santo André – RPPS.   
 
Visa a presente mensagem aditiva tão somente acrescentar ao referido projeto de lei 
complementar dispositivo que disciplina o repasse dos aportes para a cobertura do 
déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Santo André – RPPS, bem como incluir o Anexo Único, que passará a 
integrar a vigente lei complementar. 
 
Sendo essa a razão que inspira este Executivo no envio da presente mensagem 
aditiva, aguardamos seja acolhida, aprovada e transformada em lei na maior 
brevidade possível.   
 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA  
Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Carlos Roberto Ferreira  
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 

 

 
MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01, 

DE 25.04.2023 

 

 

Processo Administrativo nº 82A/2021 – IPSA 

 

 

O art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 01, de 25 de abril de 2023, passa a 

vigorar acrescido do § 5º, ao art. 126 da Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 

2021, com a seguinte redação: 

 

“Art. 126. .................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

§ 5º O plano de amortização, de que trata o caput deste artigo, destina-

se à cobertura do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Santo André - RPPS, 

observando-se que os valores apurados anualmente serão repassados 

na forma de aportes, em 12 (doze) parcelas, corrigidas e atualizadas 

mensalmente pelo índice IPCA, iniciados os repasses em janeiro de 

2023, nos termos do Anexo Único, parte integrante da presente lei 

complementar.” 

 

O art. 2º do Projeto de Lei Complementar nº 01, de 25 de abril de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2023.” 
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MA ao PLC nº 01/2023 – fl. 02 

 

 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 

 

A Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 2021, passa a vigorar acrescida de um 

Anexo Único, na seguinte conformidade: 

 

ANEXO ÚNICO 

 

 

Prefeitura Municipal de Santo André, 22 de junho de 2023. 

 

 

 

 PAULO SERRA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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